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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao 

turista nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento.  

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos, 

estabelecida mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista fixado 

nesta Lei.  

 

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no 

exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no 

momento da entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no artigo 125, item VI.  

 

Art. 12. O prazo de validade do visto de turista será de até cinco anos, fixado pelo 

Ministério das Relações Exteriores, dentro de critérios de reciprocidade, e proporcionará 

múltiplas entradas no País, com estadas não excedentes a noventa dias, prorrogáveis por igual 

período, totalizando o máximo de cento e oitenta dias por ano. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.076, de 10/7/1995) 

 

Art. 13. O visto temporário poderá ser concedido ao estrangeiro que pretenda vir ao 

Brasil:  

I - em viagem cultural ou em missão de estudos;  

II - em viagem de negócios;  

III - na condição de artista ou desportista;  

IV - na condição de estudante;  

V - na condição de cientista, professor, técnico ou profissional de outra categoria, sob 

o regime de contrato ou a serviço do Governo brasileiro;   

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio, televisão ou agência 

noticiosa estrangeira; e  
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VII - na condição de ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida 

consagrada e de congregação ou ordem religiosa.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 


